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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 774/2024 dispõe sobre a nova Estrutura Organizacional Básica do Poder Executivo Municipal de São João do
Cariri-PB,  criando  cargos  e  determinando  providências  correlatas,  com  a  finalidade  de  dividir  tarefas,  definir
competências e hierarquias.  A estrutura é composta por Gabinete do Prefeito,  Secretarias,  Secretarias Adjuntas,
Departamentos, Coordenadorias, Divisões e Setores, podendo o Prefeito criar seções por Decreto. Ficam criados os
cargos para provimento dos órgãos, com denominações, níveis hierárquicos e remuneração conforme Anexo I da Lei. Os
órgãos de assessoramento são o Gabinete do Prefeito e a Secretaria Adjunta de Comunicação Institucional, enquanto os
órgãos  de  linha  incluem as  Secretarias  da  Administração,  Finanças,  Agricultura,  Educação,  Turismo  e  Cultura,
Desportos e Lazer, Assistência Social, Saúde, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, e
Transportes. A Lei detalha as competências de cada órgão, como o Gabinete do Prefeito, que inclui Chefe de Gabinete,
Assessoria Especial de Articulação Institucional, Secretaria de Gabinete, Coordenadorias de Imprensa, Publicidade e
Governo Eletrônico, além de Departamentos de Cerimonial e Assuntos Legislativos, e a Secretaria de Administração,
que  abrange  Gestão  de  Recursos  Humanos,  Departamentos  de  Patrimônio  e  Material,  Licitação,  Protocolo  e
Planejamento.
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